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PORTARIA N 032/2018
Comissão – Processo
Administrativo - Nomeia
Membros – Providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Carmo do Cajuru, Estado

de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes conferem a Lei

Orgânica Municipal e o Regimento Interno, tendo em vista a necessidade de

se nomear membros para composição de Comissão de Processo

Administrativo, RESOLVE:

Art. 1° - Fica instituída a COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO da Câmara Municipal de Carmo do Cajuru/MG, com
vistas a apurar a situação do Processo nº 44233.552395/2018-09 do
Instituto Nacional do Seguro Nacional (INSS), referente a contribuições
previdenciárias do vereador Sebastião de Faria Gomes.

Parágrafo único – A Comissão referida no caput do artigo será
constituída pelos seguintes servidores:

I - Marcos Fonseca da Silva;
II - Lucas Emiliano Silva;
III - Eduardo Barbosa Vilela.

Art. 2° - A Comissão designada por esta Portaria terá o prazo de
90 (noventa) dias após a publicação desta para finalizar seus trabalhos e
apresentar relatório final sobre o caso a ser apurado, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que motivado.

Art. 3º - Após a finalização dos trabalhos, a Comissão
encaminhará relatório conclusivo de seus trabalhos à Mesa Diretora desta
Casa Legislativa para deliberações.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Carmo do Cajuru, 07 de agosto de 2018.
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Adriano Nogueira da Fonseca
        Presidente da Câmara


